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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 106/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que assegure medidas de educação inclusiva em estado de 
emergência.

Recomenda ao Governo que assegure medidas de educação inclusiva em estado de emergência

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que, enquanto vigorarem medidas que afetem a normalidade das atividades 
educativas e letivas, diligencie no sentido de que os alunos para os quais foram adotadas medidas 
seletivas beneficiem delas presencialmente, sempre que possível, e em função da necessidade, 
avaliada caso a caso pelos docentes de educação especial, em conjunto com os respetivos edu-
cadores de infância ou docentes titulares do grupo/turma ou diretores de turma de cada aluno.

Aprovada em 11 de março de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.
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